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PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 928/2015 – SESAPI

TERESINA, 23 DE ABRIL  DE 2015.

Dispõe sobre a instauração, organização e
encaminhamento de Processo de Tomada
de Contas Especial – TCE, nomeia os
membros da Comissão Especial de
Trabalho de TCE - CET e dá outras
providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de
atribuições legais e regimentais que lhes são conferidas pela Legislação
Estadual que criou a Secretaria de Estado da Saúde – SESAPI e,

CONSIDERANDO as normatizações por nível de Entes da
Federação dispostas pela Instrução Normativa – TCU nº 71, de 28 de
novembro de 2012, pela Instrução Normativa TCE-PI nº 03, de 08 de
maio de 2014, assim como pelo que disciplinam os Manuais de Tomada
de Contas Especial expedidos pela CGU e CGE-PI, com relação à
obrigatoriedade e regularidade acerca das Prestações e Tomadas de
Contas Mensais e Anuais;

CONSIDERANDO o pedido do Ministério da Saúde de
devolução de recursos financeiros, no montante de R$ 1.045.900,00,
repassados para Laboratórios Regionais de próteses Dentárias (LRPD),
decorrente do “descredenciamento por irregularidades na alimentação
do Sistema de Informação Ambulatorial do SUS (SAI/SUS), conforme
Portaria nº 2.183, de 01/10/2013”;

CONSIDERANDO o Parecer GAB/AGS n° 016/2014, que
sugere a instauração de tomada de contas especial;

R E S O L V E:

Ar t. 1º – Determinar a instauração e organização do Processo
de Tomada de Contas Especial – TCE junto as Prefeitura Municipais
de Cabeceiras do Piauí, Caldeirão Grande do Piauí, Coronel José Dias,
Corrente, Francinópolis, Itaueira, Jurema, Palmeira do Piauí, Parnaguá,
São Miguel do Fidalgo e Sussuapara, para apuração de irregularidades
que ocasionou a solicitação de ressarcimento ao Fundo Nacional de
Saúde, do recurso destinado aos Laboratórios Regionais de Próteses
Dentárias (LRPD), devido à falta de alimentação no Sistema de
Informação Ambulatorial (SAI/SUS).

Parágrafo Único – A presente Tomada de Contas Especial –
TCE tem por finalidade a apuração dos fatos, identificação dos
responsáveis e quantificação do dano, bem como de elaboração de
relatório conclusivo, nos termos do art. 68 da Lei Orgânica do Tribunal
de Contas do Estado do Piauí e em conformidade com o Manual de
Procedimentos de Tomada de Contas Especial da Controladoria Geral
do Estado do Piauí.

Art. 2º – Ficam nomeados os Servidores desta Secretaria de
Estado da Saúde – SESAPI, abaixo nominados, para compor a
Comissão Especial de Trabalho, para fins de cumprimento das
determinações expressas do Secretário de Estado disposta no caput
do artigo anterior.

SERVIDOR - SESAPI           CARGO / FUNÇÃO                                    MATRÍCULA
Ostiano Guimarães Rocha Neto Coordenador – GAPCON 246611-2
Antônio Barbosa Leal Sobrinho Analista - GAPCON 026461-0
Alberto Fonseca Barros Técnico Contábil- GAPCON 003676-5
José da Guia da Silva Agente Técnico 801474-4
Valdimar Inácio de Melo Agente Técnico 003498-3

Art. 3° – Fica estabelecido que, para o desempenho destas
funções específicas vinculadas às Tomadas de Contas Especial – TCE’s,
a Equipe Técnica Multidisciplinar designada no artigo anterior desta
Portaria não será remunerada pelo exercício destas funções específicas,
ficando seus serviços profissionais reconhecidos de interesse público
e considerados de grande relevância para o Estado do Piauí.

Art. 4º – Para cumprir as suas atribuições, a Comissão terá
acesso a toda a documentação necessária para elucidação dos fatos,
bem como, utilizar de todos os meios de provas, admitidos em direito.

Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em 23 de abril de 2015.

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA  COSTA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE
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CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PIAUÍ
CRIADO PELA  LEI ESTADUAL Nº 4.539/92,

ALTERADO PELA  LEI ESTADUAL Nº 6036/10.

Resolução N.º 05/2015

O Plenário do Conselho Estadual de Saúde do Piauí – CES – PI em
sua 202ª Reunião Ordinária realizada no dia 11 de março de 2015, no uso de
suas atribuições legais conforme as Leis Federais nos 8.080 / 90, 8.142 / 90 e
a Lei Estadual nº. 6.036/2010 e suas normas regimentais e, considerando;

1- Informações sobre o atendimento a pessoas acometidas de algum
tipo de câncer no estado do Piauí  e estados vizinhos, que  se caracteriza
por ser um tratamento especializado e  continuado, prestado  no Estado
por apenas um prestador de serviços filantrópico, localizado na capital.

2-    Informações que  o convênio entre a gestão do SUS de Teresina
e o prestador de serviços determina um teto financeiro para pagamento
dos procedimentos realizados.

3- Dados que comprovam que a demanda pelos pacientes tanto do
Estado do Piauí como de outros Estados,  se atendida, ultrapassam o teto
financeiro, ficando o prestador sem compensação pelos insumos utilizados
no atendimento a de procedimentos acima do mesmo.

4- Informações que um Estado vizinho  acordou repassar para
recursos financeiros para garantir atendimento de seu cidadão, porém
atrasou esse repasse, o que esta ínvibilizando o funcionamento da unidade
prestadora de serviços  ontológicos.

5- Informações que a SESAPI está planejando fazer instalação de
unidades de saúde para realizar procedimentos ontológicos, em  municípios,
considerado polos  regionais,

6- Propostas de membros do CESPI para que unidades públicas
executem ações de atendimento na área de  oncologia.

RESOLVE

1- Aprovar   que a SESAPI procure  o Ministério da Saúde e a
Secretaria Municipal de Saúde de Teresina   para  realizar estudos
para aumentar o  teto financeiro para oncologia no Estado do
Piauí.

2- Aprovar que a SESAPI programe a descentralização do
atendimento ontológico  no Estado do Piauí, conforme
planejamento já iniciado.

Teresina, 11 de março de 2015.

JOSÉ TEÓFILO CAVALCANTE
Presidente do Conselho Estadual de Saúde

Homólogo

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
        Secretário de Estado da Saúde do Piauí

CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PIAUÍ
CRIADO PELA  LEI ESTADUAL Nº 4.539/92,

ALTERADO PELA  LEI ESTADUAL Nº 6036/10.

 esolução N.º 06/2015

O Plenário do Conselho Estadual de Saúde do Piauí – CES – PI em
sua 202ª Reunião Ordinária realizada no dia 11 de março de 2015, no uso de
suas atribuições legais conforme as Leis Federais nos 8.080 / 90, 8.142 / 90 e
a Lei Estadual nº. 6.036/2010 e suas normas regimentais e, considerando;

1- Informações sobre a realização de ações do Projeto Qualisus, no
Estado do Piauí, projeto que visa melhorar o funcionamento do SUS;

2- Informações da realização de primeiro módulo do curso de
qualificação de equipes de saúde no território Entre Rios, com presença de
representantes dos municípios.

3- Constatação que o município de Teresina  não liberou  a
quantidade prevista de profissionais   destinada  ao município, por razões
de adequação de funcionamento  de seu sistema;

4- Que existe material  didático e de apoio   programado  para o
atendimento dos alunos  de Teresina, que não compareceram;,

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
GABINETE DO SECRETÁRIO

RESOLVE

1- Aprovar   que a SESAPI  e a Coordenação do Projeto Qualisus
façam  remanejamento das vagas de Teresina  para serem utilizadas
em outro território  no Estado do Piauí.

Teresina, 11 de março de 2015.

JOSÉ TEÓFILO CAVALCANTE
Presidente do Conselho Estadual de Saúde

Homólogo

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
        Secretário de Estado da Saúde do Piauí

CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PIAUÍ
CRIADO PELA  LEI ESTADUAL Nº 4.539/92,

ALTERADO PELA  LEI ESTADUAL Nº 6036/10.

 Resolução N.º 07/2015

O Plenário do Conselho Estadual de Saúde do Piauí – CES – PI em
sua 202ª Reunião Ordinária realizada no dia 11 de março de 2015, no uso de
suas atribuições legais conforme as Leis Federais nos 8.080 / 90, 8.142 / 90 e
a Lei Estadual nº. 6.036/2010 e suas normas regimentais e, considerando;

1-  A data  de referência  mundial sobre as condições sociais da
mulher , 8 de março – Dia  Mundial da Mulher

2- Informações sobre o atendimento á saúde da mulher da  no Estado
do Piauí  que apresenta alguns avanços como implementação de Rede
Cegonha, oferta de serviços de pré natal em diversas unidades de saúde de
municípios , cobertura pelo agentes comunitários  de saúde e psf  e  projeto
de de construção de  de centro materno –infantil em Teresina  e algumas
dificuldades , como falta de profissionais  capacitados  para atendimento
especial, falta de integração entre os serviços;

RESOLVE

1- Aprovar   que seja concluído a construção do centro materno
infantill, em Teresina, conforme projeto já aprovado pelo CESPI,
SESAPI e Ministério da Saúde, no menor prazo possível.

2-  Aprovar  a qualificação de profissionais de saúde  para
atendimento  especifico  à mulher

3- Prestar homenagem  a  senhora Maria de Lourdes Alves
Rodrigues (Lourdinha)    ex –conselheira nacional de saúde,
representante de entidades de mulheres, que faleceu
prematuramente em um acidente de carro no mês de fevereiro de
2015.

Teresina, 11 de março de 2015.

JOSÉ TEÓFILO CAVALCANTE
Presidente do Conselho Estadual de Saúde

Homólogo

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
        Secretário de Estado da Saúde do Piauí

CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PIAUÍ
CRIADO PELA  LEI ESTADUAL Nº 4.539/92,

ALTERADO PELA  LEI ESTADUAL Nº 6036/10.

Resolução N.º 08/2015

O Plenário do Conselho Estadual de Saúde do Piauí – CES – PI em
sua 202ª Reunião Ordinária realizada no dia 11 de março de 2015, no uso de
suas atribuições legais conforme as Leis Federais nos 8.080 / 90, 8.142 / 90 e
a Lei Estadual nº. 6.036/2010 e suas normas regimentais e, considerando;

1-  Informações de conselheira estadual de saúde que diversas
auditoria do DENASUs e outra fontes  constatam que em diversas unidades
de atendimento de saúde , profissionais de atendimento direto deixam de
cumprir sua jornada de trabalho, sem justificativa legal.

2- A constatação que esse não cumprimento de jornada prejudica o
atendimento adequado aos usuários do SUS;
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RESOLVE

1- Aprovar    a recomendação  para que os gestores, gerentes e
supervisores  de profissionais  sejam responsabilizados, conforme
legislação  de gestão de pessoas, quando se constar  que
profissionais de saúde descumpram  jornada de trabalho  nas
unidades de atendimento  de  saúde , sem justificativa legal ou
por acordo trabalhista.

Teresina, 11 de março de 2015.

JOSÉ TEÓFILO CAVALCANTE
Presidente do Conselho Estadual de Saúde

Homólogo

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
          Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  932

ERRATA

Retificação da Portaria SESAPI/GAB N° 0784/15, de 01.04.2015.
Publicada no DOE N° 63 de 07 Abril de 2015, página 13, quanto ao
item Representante da Controladoria Geral do Estado - CGE, onde
Lê-se, FERNANDO DA COSTA GOMES JUNIOR, Lê-se,
FERNANDO DA COSTA GAMA JUNIOR.
Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina-PI,
20 de Abril de 2015.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA  COSTA
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  892

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDUC

Portaria GSE/ADM Nº. 0154/2015         Teresina (PI), 24  de abril de  2015.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo 164 e seguintes da Lei
Complementar Estadual n° 13/94 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis
do Estado), com as alterações feitas pelas Leis Complementares n°. 025/
2001 e n°. 84/2007, que tratam da obrigatoriedade de proceder-se à
apuração de irregularidades no serviço público, em conformidade com a
supremacia do interesse público e do devido processo legal.

 Considerando as razões esposadas no relatório da Procuradoria
Geral do Estado do Piauí, bem como a homologação do mesmo pela
autoridade competente, no bojo do Processo nº. 0044807/2012 (PAD-
SEDUC nº. 010/2014-AC).

                                                  RESOLVE:

Art 1°.   Aplicar a penalidade de suspensão, pelo período de 15
dias, ao servidor CLAEL TON DE SOUSA MOURA , ocupante do cargo
de Professor, matrícula funcional  nº 171.568-2, lotado na Unidade Escolar
Mariano José Roberto, no município de Canavieira-Piauí, nos termos do
art. 162, II, da Lei Complementar nº 13/94.

Art 2°. Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA  EDUCAÇÃO
E CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 24 de abril  de 2015 .

Rejane Ribeiro Sousa Dias
Secretária de Estado da Educação e Cultura

Of.  099

PORTARIA Nº 031/2015.              Teresina (PI), 24 de abril de 2015.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO DE
PESQUISAS ECONÔMICAS E SOCIAIS DO PIAUÍ – CEPRO, no
uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Art. 1º – Designar, como Fiscal do Contrato Nº 002/2010 e seus
aditivos, a servidora SIMONE MARIA  DA CRUZ ASSUNÇÃO, Matricula
Nº 006028-3 e CPF Nº 227.657.433-04 e como seu substituto, a servidora
CÁTIA MARIA  SILVA DE ARAÚJO COSTA, Matricula Nº 005725-8 e
CPF Nº 200.710.783-04, como representantes da Fundação Centro de Pesquisas
Econômicas e Sociais do Piauí – CEPRO, para acompanhar e fiscalizar a
execução do mencionado Contrato, que tem por objeto a Prestação de Serviço
para fornecimento de Gestão de Frota, através do Sistema de Gerenciamento
de Informações e Transações realizadas om o Cartão Ticket Car, com o objetivo
de favorecer o controle e otimizar o atendimento da frota do Estado do Piauí
nos serviços oferecidos em postos de gasolina como: lavagem, troca de óleo,
compra e reposição de aditivos e/ou filtros, como também a possibilidade de
disponibilização de uma rede de oficinas e concessionárias credenciadas para
os serviços de manutenção dos veículos, conforme Anexo IV – Termo de
referência do Edital Pregão Nº 006/2010, que somam instrumentos inseparáveis
deste contrato.

Art. 2º – O acompanhamento e fiscalização da execução do
Contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal Nº 8.666/1993 e nos
Decretos Estaduais Nºs. 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 02 de
janeiro de 2015.

Cientifique-se,

Publique-se e

Cumpra-se

Antonio Cezar Cruz Fortes
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 032/2015.                       Teresina (PI), 24 de abril de 2015.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO DE
PESQUISAS ECONÔMICAS E SOCIAIS DO PIAUÍ – CEPRO, no
uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Art. 1º – Designar, como Fiscal do Contrato Nº 001/2013 e seus
aditivos, a servidora SIMONE MARIA  DA CRUZ ASSUNÇÃO,
Matricula Nº 006028-3 e CPF Nº 227.657.433-04 e como seu substituto,
a servidora CÁTIA  MARIA  SILVA DE ARAÚJO COSTA, Matricula
Nº 005725-8 e CPF Nº 200.710.783-04, como representantes da Fundação
Centro de Pesquisas Econômicas e Sociais do Piauí – CEPRO, para
acompanhar e fiscalizar a execução do mencionado Contrato, que tem
por objeto a Prestação de Serviços junto a contratante de 02 (dois) Agentes
de Limpeza (Item16, Pregão Presencial Nº 16/2012/CLC/MPPI, Ata de
Registro de Preço Nº 24/2012 DJE Nº 7091 de 27/07/2012).

Art. 2º – O acompanhamento e fiscalização da execução do
Contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal Nº 8.666/1993 e nos
Decretos Estaduais Nºs. 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º - Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 02de
janeiro de 2015.

Cientifique-se,

Publique-se e

Cumpra-se

Antonio Cezar Cruz Fortes
PRESIDENTE

Of.  177

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO CENTRO DE PESQUISAS ECONÔMICAS E SOCIAIS
DO PIAUÍ – CEPRO
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA ASSISTÊNCIA  SOCIAL E CIDADANIA  - SASC
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 031/15, DE 16 DE ABRIL  DE 2015

Desaverbar tempo de contribuição da
servidora MARIA DAS GRAÇAS
SANTOS FAUSTINO

O SECRETÁRIO DA ASSISTÊNCIA  SOCIAL E  CIDADANIA
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando Processo nº AA.001.1.000308/15-49, de
desaverbação de tempo de contribuição, da servidora Maria das Graças
Santos Faustino,

R E S O L V E:

Art. 1º Desaverbar o tempo de contribuição ao INSS – Instituto
Nacional de Seguro Social,  como autônoma, durante o período de 01.02.77
a 30.11.78,  da servidora MARIA DAS GRAÇAS SANTOS FAUSTINO,
matrícula nº 000482-X, averbado através da Portaria nº 115/14, de
19.11.14, publicada no Diário Oficial do Estado nº 226, de 26.11.14.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial do Estado.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

JOÃO HENRIQUE FERREIRA DE ALENCAR PIRES REBÊLO
Secretário

Of.  610

PORTARIA Nº 032/15, DE 17 DE ABRIL  DE 2015

Nomear a servidora VALDIRENE
PINHEIRO DIAS

O SECRETÁRIO DA ASSISTÊNCIA  SOCIAL E
CIDADANIA  DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

 Art. 1º Nomear a servidora VALDIRENE PINHEIRO DIAS ,
Professora SE III, matrícula nº 076503-1, lotada no Semiliberdade
Masculino, para exercer função gratificada de SUPERVISOR II , símbolo
DAI-5, desta Secretaria, até ulterior deliberação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
condicionada a sua validade à publicação no Diário Oficial do Estado.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

JOÃO HENRIQUE FERREIRA DE ALENCAR PIRES REBÊLO
Secretário

Of.  612

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

MA TERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

PORTARIA  N° 063/2015

O DIRET OR GERAL DA MATERNIDADE DONA  EVANGELINA
ROSA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Ar tigo 1º - Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 0027/2013

Artigo 2º  - Designar o servidor Clodoveu de Sousa Ribeiro, matricula nº
208008-5; para a função de Pregoeiro da Maternidade Dona Evangelina
Rosa, para a realização de pregão presencial ou eletrônico, tendo como
equipe de apoio os servidores Teomar Nunes Bezerra, matricula nº
036.063-5; Marlene de Sousa Vieira, matricula nº 036048-1, Analucia de
Castro Oliveira, matricula 036.059-7.

Ar tigo 3º - Atribuições:

Do Pregoeiro:

Coordenar os trabalhos da equipe de apoio e conduzir o procedimento
licitatório;

Credenciar os licitantes;

Receber, abrir e analisar os documentos de habilitação;

Negociar preço com vistas á sua redução;

Adjudicar o objeto ao licitante vencedor;

Elaborar a ato da sessão pública;

Encaminhar o processo ao Diretor Geral para a Homologação da licitação;

Encaminhar recurso ao Diretor Geral, acompanhado da devida informação,
para a homologação e adjudicação;

Propor a revogação ou anulação da licitação ao Diretor Geral.

Da Equipe de Apoio:

Atividades auxiliares designadas pelo(a) pregoeiro(a), antes, durante ou
após o pregão.

Artigo 5º - Esta portaria terá prazo de vigência de 1 (um) ano, a partir
desta data

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORIA, em Teresina (PI), 02 de fevereiro de 2015.

Dr° JOSÉ ARAÚJO BRIT O
Diretor Geral

Of.  228

IAPEP
INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA  DO ESTADODO PIAUÍ

PORTARIA   Nº 157/2015/GDG

  TERESINA,  24 DE ABRIL  DE 2015

O DIRET OR GERAL  DO INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA E
PREVIDÊNCIA  DO ESTADO DO PIAUÍ – IAPEP, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

DESIGNAR  os servidores MARIA DE FÁTIMA MOURA DA SILVA
MACÊDO, Procuradora, matrícula nº 023953-4, LEONARDO
NOGUEIRA PEREIRA, Diretor da Unidade de Planejamento,
Orçamento e Controle Interno, matrícula nº 288771-1, e VERBENA
CERQUEIRA LEAL,  Agente Técnico de Serviço, matrícula nº
023696-9, todos do quadro de pessoal deste Instituto, para sob a
presidência da primeira e secretariada pela última, constituírem
Comissão Permanente de Licitação desta Autarquia.

DESIGNAR  AINDA,  as servidoras MARIA DO CARMO O. DE
ALCÂNTARA CARVALHO, Agente Técnico de Serviço, matrícula
nº 084410-1, e MARIA ELISIÊ RODRIGUES MARINHO, Agente
Técnico de Serviço, matrícula 023771-0, na condição de  membros
suplentes da aludida comissão de licitação.

Revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº
195/2014, de 19 de maio de 2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

 Marcos Steiner Rodrigues Mesquita
Diretor Geral do IAPEP

Of.  930
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA JUSTIÇA - GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA/SINDICÂNCIA  Nº 014/2015.

 Teresina-PI, 30 de março de 2015.

“Instaura a Sindicância Administrativa nº. 014/2015, designa os
membros sindicantes e dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 30, do Decreto nº
5.504, de 08 de agosto de 1983, c/c a Lei Complementar Estadual nº 013,
de 03 de janeiro de 1994, com recepção da Lei Complementar Estadual
nº 025, de 15 de agosto de 2001, em consonância com a Lei Ordinária
Estadual nº 5.377, de 10 de fevereiro de 2004, publicada no D.O.E. de
04/03/2004,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR, a partir desta data, os Drs. GUILHERME
TELL  DE ARAÚJO COSTA NETO, GILSON ALVES DA COSTA e
JOÃO SALES NETO, todos servidores efetivos desta Secretaria, para,
sob a Presidência do primeiro, comporem a Comissão de Sindicância
Administrativa com o desígnio de apurar os fatos descritos em
Requerimento s/n-CCSRN, oriundo da Casa de Detenção Provisória
Regional “Dom Inocêncio Lopes Santamaria”, do município de São
Raimundo Nonato-PI, subscrito pelo Gerente, o Sr. José de Melo Pereira,
coalescido aos autos, datado de 23 de fevereiro de 2015, enviando denúncia
do cometimento de possíveis ilícitos penais e administrativos existentes
naquela Unidade Penal por parte de servidores, destarte, caso as denúncias
prosperem, as infrações administrativas convergem para o enquadramento
os artigos nºs. 46, I, II, III e IV, 47, XXII, XXIX e XLIV, da Lei Estadual
nº. 5.377/04 – Estatuto Penitenciário, c/c arts. 137, II, III e IX, 138, II e
IX, da Lei Complementar Estadual nº 013/94 – Estatuto dos Servidores
Públicos Civis do Estado do Piauí.

II – DESIGNAR, ainda, o servidor Gilson Alves da Costa como
Presidente suplente da aludida Comissão, bem como a Sra. Sthefany Said
Tajra Caldas como Secretária-Sindicante, conforme regras do parágrafo
2º, do artigo 170, da Lei Complementar Estadual nº. 13/94 e as alterações
da Complementar nº. 25/2001;

III – CONCEDER  à Comissão aludida o prazo de 30 (trinta)
dias para conclusão dos trabalhos e emissão do Relatório Final;

IV – DISPENSAR os membros da Comissão de suas atividades
funcionais nos dias de coleta de provas em geral;

CIENTIFIQUE-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA,
Teresina-PI, 30 de março de 2015.

Dr. Daniel Carvalho Oliveira Valente
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

PORTARIA/SINDICÂNCIA  Nº 24/2015.

 Teresina-PI, 09 de abril de 2015.

“Instaura a Sindicância Administrativa nº 24/2015, designa os
membros sindicantes e dá outras providências”

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 30, do Decreto nº 5.504, de
08 de agosto de 1983, c/c a Lei Complementar Estadual nº 013, de 03 de
janeiro de 1994, com recepção da Lei Complementar Estadual nº 025, de 15
de agosto de 2001, em consonância com a Lei Ordinária Estadual nº 5.377, de
10 de fevereiro de 2004, publicada no D.O.E. de 04/03/2004,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR, a partir desta data, os Drs. JOÃO SALES
NETO, JOSÉLIA DE MOURA FÉ e JOANA LEOCÁDIA
TABATINGA  CARDOSO todos servidores efetivos desta Secretaria,
para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Sindicância
Administrativa com o desígnio de apurar os fatos descritos em memo nº
426/2015, oriundo da Diretoria da Unidade de Administração Penitenciária

- DUAP, subscrito pelo Diretor, Sr.Fagner Martins coalescido aos autos,
datado de 19 de março de 2015, solicitando apuração de fatos descritos
no Boletim de Ocorrência 100255.000555/2015-15, em anexo, e que em
se verificando  a veracidade ,  a mesma converge às infrações
administrativas  descrita no artigo nº. 47, II  da Lei Estadual nº. 5.377/04
– Estatuto Penitenciário.

II – DESIGNAR,  ainda, o servidor Josélia Moura Fé, como
presidente suplente, a servidora Joana Leocádia Tabatinga Cardoso
como membro suplente da aludida comissão e a servidora (prestados
de serviços – advogada) Sthefany Said Tajra Caldas como Secretária-
Sindicante, conforme regras do parágrafo 2º, do artigo 170, da Lei
Complementar Estadual nº. 13/94 e as alterações da Complementar
nº. 25/2001;

III – CONCEDER  à Comissão aludida o prazo de 30 (trinta)
dias para conclusão dos trabalhos e emissão do Relatório Final;

 IV – DISPENSAR os membros da Comissão de suas atividades
funcionais nos dias de coleta de provas em geral;

 Cientifique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA,
Teresina-PI, 09 de abril de 2015.

Dr. Daniel Carvalho Oliveira Valente
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

PORTARIA/SINDICÂNCIA  Nº 25/2015.

  Teresina-PI, 13 de abril de 2015.

“Instaura a Sindicância Administrativa nº 25/2015, designa os
membros sindicantes e dá outras providências”

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 30, do Decreto nº 5.504, de
08 de agosto de 1983, c/c a Lei Complementar Estadual nº 013, de 03 de
janeiro de 1994, com recepção da Lei Complementar Estadual nº 025, de 15
de agosto de 2001, em consonância com a Lei Ordinária Estadual nº 5.377, de
10 de fevereiro de 2004, publicada no D.O.E. de 04/03/2004,

R E S O L V E:

               I – DESIGNAR, a partir desta data, os Drs. JOÃO
SALES NETO, JOSÉLIA DE MOURA FÉ e GILSON ALVES DA
COSTA, todos servidores efetivos desta Secretaria, para, sob a presidência
do primeiro, comporem a Comissão de Sindicância Administrativa com
o desígnio de apurar os fatos descritos em memo nº 61/2014, oriundo da
Casa de Custódia de Teresina- PI, subscrito pelo Gerente, Cap PM Dênio
Farias Marinho,  coalescido aos autos, datado de 06 de abril de 2015,
solicitando apuração de fato descrito no depoimento, em anexo, da Sra.
Joana da Rocha Nascimento, em desfavor da a agente de nome Veraci, e
que, em se verificando  a veracidade do fato relatado, o mesmo converge
às infrações administrativas  descritas no artigo nº. 46, III  e art. 47, XIX
e XXIX da Lei Estadual nº. 5.377/04 – Estatuto Penitenciário e c/c art.
137, IX e XI da Lei Complementar nº 013/94 do Estatuto dos Servidores
Públicos Civis do Estado do Piauí.

     II – DESIGNAR,  ainda, o servidor Gilson Alves da Costa,
como presidente suplente, o servidor Josélia Moura Fé, como membro
suplente da aludida comissão e a servidora (prestados de serviços –
advogada) Sthefany Said Tajra Caldas como Secretária-Sindicante,
conforme regras do parágrafo 2º, do artigo 170, da Lei Complementar
Estadual nº. 13/94 e as alterações da Complementar nº. 25/2001;

                III – CONCEDER  à Comissão aludida o prazo de 30
(trinta) dias para conclusão dos trabalhos e emissão do Relatório Final;

   IV – DISPENSAR os membros da Comissão de suas atividades
funcionais nos dias de coleta de provas em geral;

 Cientifique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA
Teresina-PI, 13 de abril de 2015.

Dr. Daniel Carvalho Oliveira Valente
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA
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PORTARIA/SINDICÂNCIA  Nº 026/2015.

 Teresina-PI, 14 de abril de 2015.

“Instaura a Sindicância Administrativa nº. 026/2015, designa os
membros sindicantes e dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 30, do Decreto nº 5.504, de
08 de agosto de 1983, c/c a Lei Complementar Estadual nº 013, de 03 de
janeiro de 1994, com recepção da Lei Complementar Estadual nº 025, de 15
de agosto de 2001, em consonância com a Lei Ordinária Estadual nº 5.377, de
10 de fevereiro de 2004, publicada no D.O.E. de 04/03/2004,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR, a partir desta data, os Drs. GUILHERME TELL
DE ARAÙJO COSTA NETO, JOÃO SALES NETO e JOSÈLIA DE
MOURA FÈ, todos servidores efetivos desta Secretaria, para, sob a Presidência
do primeiro, comporem a Comissão de Sindicância Administrativa com o
desígnio de apurar os fatos descritos em Memo. nº. 518/2015-DUAP, coalescido
aos autos, subscrito pelo Diretor de Administração Penitenciária, Dr. Fagner
Martins de Santana, datado de 06 de abril de 2015, enviando denúncia do
cometimento de possível ilícito administrativo por parte do Agente Penitenciário
GUSTAVO LAGES FORTES, aparentemente sem lotação, destarte, caso a
denúncia prospere, as infrações administrativas convergem para o
enquadramento os artigos nºs. 46, II, III e IV, 47, XXIII e XXIX, da Lei Estadual
nº. 5.377/04 – Estatuto Penitenciário, c/c arts. 137, I, II, III e IX, 138, IX e
XVII, 153, II, e art. 159 da Lei Complementar Estadual nº 013/94 – Estatuto
dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí.

  II – DESIGNAR, ainda, o servidor João Sales Neto como
Presidente suplente da aludida Comissão, bem como a Sra. Sthefany Said
Tajra Caldas como Secretária-Sindicante, conforme regras do parágrafo
2º, do artigo 170, da Lei Complementar Estadual nº. 13/94 e as alterações
da Complementar nº. 25/2001;

 III – CONCEDER  à Comissão aludida o prazo de 30 (trinta)
dias para conclusão dos trabalhos e emissão do Relatório Final;

 IV – DISPENSAR os membros da Comissão de suas atividades
funcionais nos dias de coleta de provas em geral;

CIENTIFIQUE-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA,
Teresina-PI, 14 de abril de 2015.

Dr. Daniel Carvalho Oliveira Valente
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

Of.  334

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

QUARTEL  DO COMANDO GERAL

PORTARIA Nº 359, DE 22 DE ABRIL  DE 2015.

Dispensa Oficial da função de Comandante
da 4ª Companhia do Batalhão de Policiamento
de Guardas (Companhia de Presídios e outros
órgãos públicos - 4ª Cia/BPGDA).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do
artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da
PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262/81, e CONSIDERANDO as
atribuições que lhe confere o § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº 5.755, de 08
de maio de 2008, CONSIDERANDO, ainda a solicitação contida no
Ofício nº 059/15-DIPE, da Diretoria de Inteligência e Proteção Externa
da Secretaria de Justiça,RESOLVE:

Ar t. 1º - Dispensar, da função de Comandante da 4ª Companhia
do Batalhão de Policiamento de Guardas (Companhia de Presídios e outros
órgãos públicos - 4ª Cia/BPGDA), o 1º Tenente PM 10.13493-06JÚLIO
LEONARDO SILVA SANTOS.

Art. 2º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 360, DE 22 DE ABRIL  DE 2015.

Designa Oficial para a função de
Comandante da 4ª Companhia do Batalhão
de Policiamento de Guardas (Companhia
de Presídios e outros órgãos públicos - 4ª
Cia/BPGDA).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do
artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da
PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262/81, e CONSIDERANDO as
atribuições que lhe confere o § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº 5.755, de 08
de maio de 2008, CONSIDERANDO, ainda a solicitação contida no
Ofício nº 059/15-DIPE, da Diretoria de Inteligência e Proteção Externa
da Secretaria de Justiça,RESOLVE:

Ar t. 1º - Designar, para a função de Comandante da 4ª
Companhia do Batalhão de Policiamento de Guardas (Companhia de
Presídios e outros órgãos públicos - 4ª Cia/BPGDA), o Capitão PM
10.11998-94 OZEVALDO MENDES DE SOUSA.

Art. 2º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 361, DE 23 DE ABRIL  DE 2015.

Autoriza a Diretoria de Pessoal da PMPI a
iniciar processo de transferência exofficio
de policiais militares para a reserva
remunerada, em face do disposto no art. 91,
I, alínea “c”, da Lei nº 3.808/81.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o art. 109, II, da Constituição
Estadual, e

CONSIDERANDO os princípios estabelecidos pelo art. 91 da
Lei nº 3.808 de 16/07/1981 (Estatuto dos Policiais Militares do Piauí),
com as alterações inseridas pela Lei Complementar nº 27 de 30/05/2003,
que determina providências administrativas sempre que policial militar
incidir em uma das situações taxativamente elencadas, especificamente
no inciso I, alínea “c”, do indigitado artigo, que giza:

Art. 91 – A transferência “ex-ofício” para a reserva remunerada,
verificar–se-á sempre que o policial-militar incidir nos seguintes
casos:
I - Atingir as seguintes idades – limites:
a) omissis;
b) omissis;
.........................................................................................................................
c) para as Praças:
........................................................................................................................
Primeiro Sargento PM 55 anos
Segundo Sargento PM 55 anos
Terceiro Sargento PM 54 anos

........................................................................................................................

CONSIDERANDO ainda, os termos do Ofício nº 049/2015-
DP, da Diretoria de Pessoal da PMPI,RESOLVE:

Ar t. 1º Autorizar  a Diretoria de Pessoal a iniciar o processo de
transferênciaexofficiopara a reserva remunerada do policial militar
abaixo relacionado por ter atingido a idade limite de permanência na
situação de atividade em que se encontra,conforme estabelece os termos
do art. 91, I, alínea “c”, da Lei nº 3.808/81:

• 3º Sargento PM JOÃO DE MORAIS NETO
RGPM: 10.5720-87
DN: 04.04.1961
Inclusão: 22.04.1982
Data limite de permanência: 04.04.2015.

Ar t. 2º Determinar, em consequência, à Diretoria de Pessoal
que adote providências no sentido de notificar o policial militar acima
relacionado para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do conhecimento
da notificação, apresentar recurso,se assim desejar.

Art. 3ºEstabelecer que sejam observadas as prescrições e
obedecidos os prazos previstos nos artigos 87, parágrafo único, e 128,
parágrafo único, todos da Lei nº 3.808/81, para que o policial militar seja
desligado do serviço ativo e da Organização Policial Militar em que serve.

Art. 4º Determinar  que esta Portaria entre em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

Of.  202
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LICIT AÇÕES  E  CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO - SETRE
DIRET ORIA  ADMINISTRA TIVA E FINANCEIRA

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIV O DO CONTRATO Nº 17/2013
CONTRATANTE: SECRETARIA ESTADUAL DO TRABALHO E
EMPREENDEDORISMO-SETRE;
CONTRATADA: ARAÚJO BORGES TURISMO LTDA
OBJETO: Este aditamento tem por objeto prorrogar a vigência do Contrato
n° 017/2013 pelo prazo de 12 meses de 31/12/2014 a 31/12/2015. Esta
prorrogação tem por fundamento dar continuidade a execução da prestação de
serviços da Secretaria no fornecimento de Locação de veículos para atender as
necessidade da mesma no resguardo do princípio da continuidade dos serviços
públicos, do interesse da administração e do patrimônio público, bem como
nos demais concedâneos do Direito Administrativo.
ASSINATURAS: Anderson Samir da Silva Nascimento/ Contratante
Gustavo Prado Borges Dos Santos /Contratado.

Of.  048

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATO DO I T.A. ALTERAÇÃO CLÁUSULA  Nº 27/15

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo de Alteração de Cláusula ao Convênio
Nº 27/14 celebrado entre a SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO
DO PIAUÍ e a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ.
OBJETO: Alteração da Cláusula Segunda – Dos Recursos Financeiros –
quanto a Dotação Orçamentária que passará da Natureza de Despesa
44.40.52 para 44.40.41. DATA DE ASSINATURA: 22.04.2015.
SIGNATÁRIO : FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA –
Secretário da Saúde do Estado do Piauí.

EXTRATO DO I T.A. ALTERAÇÃO CLÁUSULA  Nº 28/15

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo de Alteração de Cláusula ao Convênio
Nº 29/14 celebrado entre a SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO
DO PIAUÍ e a PREFEITURA MUNICIPAL DE AVELINO LOPES - PI.
OBJETO: Alteração da Cláusula Segunda – Dos Recursos Financeiros –
quanto a Dotação Orçamentária que passará da Natureza de Despesa
44.40.52 para 44.40.41. DATA DE ASSINATURA: 22.04.2015.
SIGNATÁRIO : FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA –
Secretário da Saúde do Estado do Piauí.

EXTRATO DO I T.A. ALTERAÇÃO CLÁUSULA  Nº 29/15

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo de Alteração de Cláusula ao Convênio
Nº 30/14 celebrado entre a SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO
DO PIAUÍ e a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA
D’ALCÂNT ARA - PI. OBJETO: Alteração da Cláusula Segunda – Dos
Recursos Financeiros – quanto a Dotação Orçamentária que passará da
Natureza de Despesa 44.40.52 para 44.40.41. DATA DE ASSINATURA :
22.04.2015. SIGNATÁRIO : FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA
COSTA – Secretário da Saúde do Estado do Piauí.

EXTRATO DO I T.A. ALTERAÇÃO CLÁUSULA  Nº 30/15

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo de Alteração de Cláusula ao Convênio
Nº 45/14 celebrado entre a SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO
DO PIAUÍ e a PREFEITURA MUNICIPAL DE DIRCEU ARCOVERDE
- PI. OBJETO: Alteração da Cláusula Segunda – Dos Recursos
Financeiros – quanto a Dotação Orçamentária que passará da Natureza
de Despesa 44.40.52 para 44.40.41. DATA DE ASSINATURA :
22.04.2015. SIGNATÁRIO : FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA
COSTA – Secretário da Saúde do Estado do Piauí.

EXTRATO DO II TERMO ADITIV O Nº 31/15

PROCESSO: AA.900.1.001952/15-15. ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo
ao Contrato Nº 121/13 celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e a Empresa SERV IMAGEM NORDESTE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA LTDA. OBJETO: Prestação de serviços de manutenção preventiva
e corretiva de aparelhos de Raio X, com reposição total de peças, para atender
as demandas por parte das Unidades de Saúde da capital e interior do Piauí,
onde o valor do contrato será suprimido em 10%, o que acarretará na diminuição
de R$ 19.800,00. Cumpre ressaltar que esta diminuição ira incidir apenas nas
parcelas vincendas do contrato. VALOR : Passará ser de R$ 178.200,00. DATA
DE ASSINATURA: 17.04.2015. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO DE ASSIS
DE OLIVEIRA COSTA - Secretário Estadual da Saúde; RENATO PUGÊDO
CORREA – Pela Contratada.

Of.  963

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

MA TERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº 034/15 – PROCESSO Nº
0263/15
OBJETO: Aquisição de bateria recarregável de marca WEM
EMPRESA: SIGMAX VENDAS E SERVIÇOS LTDA
VALOR: R$ 860,00 (Oitocentos e sessenta reais)
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 25, I da Lei 8.666/93

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 040/15 – PROCESSO Nº 0301/15
OBJETO: Material médico hospitalar – Prongas para UTI
NEONATAL Alto Risco
VALOR: R$ 7.187,50 (Sete mil cento e oitenta e sete reais e cinquenta
centavos)
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, IV da Lei 8.666/93

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 0055/15 – PROCESSO Nº 0139/15
OBJETO: Realização de exame laboratorial – Triagem ampliada inato
PACIENTE: RN de Sebastiana S. Borges
EMPRESA: BIOANALISE LTDA
VALOR: R$ 360,00 (Trezentos e sessenta reais)

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, IV da Lei 8.666/93DISPENSA DE
LICIT AÇÃO Nº 0056/15 – PROCESSO Nº 0266/15
OBJETO: Realização de exame laboratorial – Teste do pezinho plus
PACIENTE: RN de Francisca Cristiele Pereira
EMPRESA: BIOANALISE LTDA
VALOR: R$ 167,00 (Cento e sessenta e sete reais)

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, IV da Lei 8.666/93

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 0057/15 – PROCESSO Nº 0045/15
OBJETO: Exame de tomografia do crânio
PACIENTE: Vanessa de Sousa Oliveira

FUNDAMENTAÇÃO:  Art. 24, IV da Lei 8.666/93

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 0058/15 – PROCESSO Nº 0067/15
OBJETO: Parecer nefrológico
PACIENTE: RN de Simone Pereira de Sousa

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, IV da Lei 8.666/93

CLODOVEU DE SOUSA RIBEIRO
Coordenador de Licitação

 CPF: 470.301.783-00

Of.  227

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

QUARTEL  DO COMANDO GERAL

EXTRATO DO TERMO DE DISTRA TO  DO
CONTRATO Nº 026/2014 – DG/HPM

Espécie: Extrato de Termo de Distrato referente ao Contrato nº. 026/
2014 celebrado entre o Hospital da Polícia Militar e JANY MARIA
DA CUNHA LOPES
Objeto: TERMO DE DISTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Fundamentação Legal: Ar tigo 472, Código Civil, Decreto Estadual
nº. 13.565, de 10 de março de 2009, art. 60; Lei Federal nº. 8.745,
de 09 de dezembro de 1993, Lei Estadual nº. 5.309 de 17 de julho
de 2003 e Lei Estadual nº. 5.866, de 13 de julho de 2009.
Extinção do Contrato: a partir de 01 de abril de 2015.
Signatários: José Adersino Alves de Moura, Diretor Geral do
HPMPI e a Srª. JANY MARIA DA CUNHA LOPES
Informações: Diretoria Geral do HPMPI, Av. Higino Cunha, 1642;
Bairro Ilhotas; Fone – 86 3216 -1520, hpmpi@hotmail.com

Of.  205
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA JUSTIÇA

ERRATA DE AVISO DE LICIT AÇÃO
Na publicação veiculada neste Diário Oficial no dia 14/04/2015, edição
n° 068, pagina 20 referente ao Contrato 027/2015, Processo Administrativo
n° 0128/2015, onde se lê: “VIGÊNCIA: 31 de março de 2016”, passa-se
a ler: “VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2015”.

ERRATA DE AVISO DE LICIT AÇÃO
Na publicação veiculada neste Diário Oficial no dia 14/04/2015, edição
n° 068, pagina 20 referente ao Contrato 030/2015, Processo Administrativo
n° 0627/2015, onde se lê: “VIGÊNCIA: 31 de março de 2016”, passa-se
a ler: “VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2015”.

ERRATA DE AVISO DE LICIT AÇÃO
Na publicação veiculada neste Diário Oficial no dia 14/04/2015, edição
n° 068, pagina 20 referente ao Contrato 031/2015, Processo Administrativo
n° 0386/2015, onde se lê: “VIGÊNCIA: 31 de março de 2016”, passa-se
a ler: “VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2015”.

Na publicação veiculada neste Diário Oficial no dia 14/04/2015, edição
n° 068, pagina 20 referente ao Contrato 032/2015, Processo Administrativo
n° 0617/2015, onde se lê: “VIGÊNCIA: 31 de março de 2016”, passa-se
a ler: “VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2015”.

Of.  029

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  ESTADUAL  DE DEFESA CIVIL  – SEDEC/PI

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO Nº. 086-A/2015
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETO DE PERFURAÇÃO DE POÇOS, EM
LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE ALEGRETE DO PIAUÍ.
DE ACORDO. Dispenso a Licitação nos termos do Inciso I do Art. 24 da
Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e AUTORIZO a elaboração do
termo contratual com base na legislação vigente, no valor máximo estimado
de R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos reais), em favor do geólogo OSSIAN
OTAVIO NUNES (CPF N° 096.262.393-87; CONFEA/CREA-PI
190352065-7) a ser pago em parcela única atestada à conta de recursos
provenientes do Tesouro Estadual, no âmbito das ações de
restabelecimento de serviços essenciais, conforme consta dos autos.
Teresina (PI), 27 de fevereiro de 2015.
SIGNATÁRIO: RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO -
Secretário Estadual de Defesa Civil

Extrato do Contrato n° 003/2015
CONTRATANTE: SECRETARIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL –
SEDEC/PI
CONTRATADA: OSSIAN OTAVIO NUNES. OBJETO: Elaboração de
projeto para atender a demanda de perfuração de poços no município de Alegrete
do Piauí. VALOR: $ 2.200,00 (Dois mil e duzentos reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 49101; Função: 06; Sub-Função:
182; Programa: 10; Atividade-Projeto: 1000; Elemento de Despesa: 33.90.36;
Fonte de Recurso: 00. VIGÊNCIA: 120(cento e vinte e dias). DATA DE
ASSINATURA: 27/02/2015. FUNDAMENTO LEGAL:. Art. 24, I, da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, no que consta no Processo Administrativo n°
86-A/2015. Dispensa de Licitação nº. 02/2015. A execução do presente contrato
será regida por as normas da Lei 8.666/93. SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO
COELHO DE OLIVEIRA FILHO pela Contratante e OSSIAN OTAVIO
NUNES pela Contratada.

Of.  210

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA INFRAESTRUTURA  - SEINFRA

Extratos de Contratos – 2015

Referência: Contrato Nº 9912374219  –Proc. Nº 16.058/2015
Contratante: Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí.
Contratada: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.
Fundamentação: Art. 24,VIII, da Lei nº 8.666/93
Objeto Contratual: Prestação de Serviços e Venda de Produtos,
compreendendo aquisição de produtos, carta comercial, serviços de sedex,
encomenda PAC, serviços telemáticos, conforme demanda que atendam
às necessidades desta Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí.
Prazo de Vigência Contratual: 12 (doze) meses a contar da data de
assinatura do contrato.
Dotação Orçamentária: Os recursos financeiros para despesas decorrentes
desta contratação correrão por conta do Estado do Piauí e serão pagos
através da Secretaria da Infraestrutura. Classificação Orçamentária
16.101.04122902.215; Natureza da Despesa: 33.90.39; FR: 00.
Data de Assinatura: 20 de abril de 2015.
Assinam: Janainna Pinto Marques (pela contratante) e Arabela Matos
Albano- Diretora Adjunta e Daniel Coutinho Castelo Branco – Gerente
de Vendas (pela contratada).

Extrato de prorrogação de prazo – 2015

Referencia: Convênio Nº 68/2008- Processo: Nº 16.1469/07
Concedente: Estado do Piauí através da Secretaria da Infraestrutura
Convenente: Município de Caracol – PI.
Objeto do Convênio: Conclusão da Obra de Construção de 02 (duas)
Quadras Poliesportivas, sendo uma na localidade Caldeirão e outra no
assentamento Saco, no município de Caracol – PI.
Objeto do Aditamento: Prorrogação de oficio do prazo de vigência por
mais 90 (noventa) dias, por ato administrativo.
Data da Assinatura: 27/04/2015
Assina: Janainna Pinto Marques – Secretária da Infraestrutura do Estado
do Piauí.

Of.  260

PREFEITURA MUNICIP AL DE ELESBÃO VELOSO (PI)
A V I S O DE LICIT AÇÃO

A Prefeitura Municipal de Elesbão Veloso (PI) avisa aos interessados que
fará realizar às 09:00 h do dia 14/05/2015, a abertura do Pregão Presencial
Nº 006/2015, objetivando acontratação de empresa especializada para execução
dos serviços de varrição de vias pública da zona urbana do município, de
acordo com o plano de serviços estabelecido no projeto básico, importando no
valor de R$ 222.900,48 .Edital está disponível em poder da CPL na sede da
Prefeitura Municipal e no site do TCE – PI.

A Prefeitura Municipal de Elesbão Veloso (PI) avisa aos interessados
que fará realizar às 09:00 h do dia 13/05/2015, a abertura da TOMADA
DE PREÇOS Nº 002/2015, importando no valor estimado de R$

765.814, objetivando a execução das obras de Reforma de Estádio Público
no Município de Elesbão Veloso, com  recursos provenientes de
transferências voluntária do Ministério do Esporte. Edital à disposição
dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Elesbão Veloso - PI,
com a CPL e no site do TCE - PI.

Elesbão Veloso (PI), 27 de abril de 2015.
Josemar Cerqueira Frota

Pregoeiro/Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIP AL DE PAVUSSÚ
RETIFICAÇÃO

Em retificação ao aviso de licitação do Aviso de Convocação da Tomada de
Preços nº 004/2015, publicado no DOE  no dia 24/04/2015,  pág. 16, ONDE
SE LÊ: DIA 27/05/2015 as 14h, LEIA-SE  DIA 29/04/2015 as 8h.

Pavussú (PI), 27 de abril de 2015.
Jorge Barbosa Silva
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIP AL DE BARRA D’ALCÂNT ARA – PI
                                           AVISO DE LICIT AÇÃO
O MUNICÍPIO DE BARRA  D’ALCÂNT ARA – PI, através da CPL,
torna público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL n. 004/2015, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM E
ADJUDICAÇÃO POR ITEM, em 12/05/2015, ás 08:00h, tendo como
objeto a Aquisição de material de limpeza. VALOR : R$ 45.836,61
RECURSO: Orçamento Geral. EDITAL:  Disponível na sede da
Prefeitura na Praça Ivonete Guedes, 12, centro.

O MUNICÍPIO DE BARRA  D’ALCÂNT ARA – PI, através da CPL,
torna público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL n. 005/2015, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM E
ADJUDICAÇÃO POR ITEM, em 12/05/2015, ás 10:00h, tendo como
objeto a aquisição de material de expediente. VALOR : R$ 61.500,50.
RECURSO: Orçamento Geral. EDITAL:  Disponível na sede da
Prefeitura na Praça Ivonete Guedes, 12, centro.

Barra D’Alcântara (PI), 27 de abril de 2015.
Francisco Salvador Leal dos Santos

Pregoeiro

P. P. 18747
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DEMONSTRA TIV O DE CONVÊNIOS

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas atribuições, torna pública a publicação dos Demonstrativos dos Convênios
2009/2010, cujo prazo será prorrogado, realizado entre a Secretária do Desenvolvimento Rural - SDR e as entidades abaixo relacionadas:

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O RURAL - SDR
DIRET ORIA DE COMBATE À POBREZA RURAL - DCPR/PMVS



17

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 28 de abril de 2015 • No 78

 



18

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 28 de abril de 2015 • No 78

Of.  553

 

 



19

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 28 de abril de 2015 • No 78

PREFEITURA MUNICIP AL DE VÁRZEA  GRANDE

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº. 007/2015

MUNICIPIO DE VÁRZEA GRANDE, através da COMISSÃO DE
LICITAÇÃO, torna público, para o conhecimento dos interessados, que
realizará licitação na modalidade Tomada de Preço nº. 007/2015 do tipo
menor preço a ser realizado as 09:30 do dia 13/05/2015.FONTE
RECURSOS: Fpm – Receita Própria, ICMS, IPVA, FUS, PAB, Convênios,
Conta Movimento e outros. OBJETO: Aquisição de pneumáticos.
Validade: 12 meses. CÓPIA DO EDITAL: estará à disposição dos
interessados na sede da Prefeitura Municipal de Várzea Grande – PI.

TOMADA DE PREÇO Nº. 004/2015

MUNICIPIO DE VÁRZEA GRANDE, através da COMISSÃO DE
LICITAÇÃO, torna público, para o conhecimento dos interessados, que
realizará licitação na modalidade Tomada de Preço nº. 004/2015 do tipo
menor preço a ser realizado as 12:30 do dia 13/05/2015. FONTE
RECURSOS: Fpm – Receita Própria, ICMS, IPVA, FUS, PAB, FUNDEB,
Conta Movimento e outros. OBJETO: Aquisição de Combustível e
derivados de petróleo na Cidade de Teresina – PI, para os veículos da
Prefeitura e suas Secretarias. Validade: 12 meses. CÓPIA DO EDITAL:
estará à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de
Várzea Grande – PI.

TOMADA DE PREÇO Nº. 015/2015

MUNICIPIO DE VÁRZEA GRANDE, através da COMISSÃO DE
LICITAÇÃO, torna público, para o conhecimento dos interessados, que
realizará licitação na modalidade Tomada de Preço nº. 015/2015 do tipo
menor preço a ser realizado as 10:30 do dia 13/05/2015. FONTE
RECURSOS: Fpm – Receita Própria, ICMS, IPVA, Conta Movimento e
outros. OBJETO: Aquisição de eletrobombas e serviços de eletrobombas.
Validade: 12 meses. CÓPIA DO EDITAL: estará à disposição dos
interessados na sede da Prefeitura Municipal de Várzea Grande – PI.

TOMADA DE PREÇO Nº. 016/2015

MUNICIPIO DE VÁRZEA GRANDE, através da COMISSÃO DE
LICITAÇÃO, torna público, para o conhecimento dos interessados, que
realizará licitação na modalidade Tomada de Preço nº. 016/2015 do tipo
menor preço a ser realizado as 11:30 do dia 13/05/2015. FONTE
RECURSOS: Fpm – Receita Própria, ICMS, IPVA, Conta Movimento,
FUS, PAB, FUNDEB e outros. OBJETO: Aquisição de óleo tipo S/10
para os veículos da Prefeitura e suas Secretarias. Validade: 12 meses.
CÓPIA DO EDITAL: estará à disposição dos interessados na sede da
Prefeitura Municipal de Várzea Grande – PI.

TOMADA DE PREÇO Nº. 017/2015

MUNICIPIO DE VÁRZEA GRANDE, através da COMISSÃO DE
LICITAÇÃO, torna público, para o conhecimento dos interessados, que
realizará licitação na modalidade Tomada de Preço nº. 017/2015 do tipo
menor preço a ser realizado as 08:30 do dia 13/05/2015. FONTE
RECURSOS: Fpm – Receita Própria, ICMS, IPVA, Conta Movimento,
FUS, PAB, Farmácia Básica e outros. OBJETO: Aquisição de
Medicamentos. Validade: 12 meses. CÓPIA DO EDITAL: estará à
disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Várzea
Grande – PI.

Várzea Grande, 24 de abril de 2015.

Maria Francinêde de Barros da Costa
Presidente da CPL

PREFEITURA  MUNICIP AL DE ALVORADA DO
GURGUÉIA-PI

RESUMO DE LICIT AÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº. 001/2015

Processo Administrativo Nº 042/2015. O Município de Alvorada do
Gurguéia-PI, no dia 02/06/2015, fará realizar-se às 08:30h, na sede da

Prefeitura, à Avenida Gurguéia, nº. 695, Centro, a Concorrência n° 001/
2015, objeto: Implantação do sistema de abastecimento d‘água em várias
localidades do município de Alvorada do Gurguéia – PI, dotados
respectivamente de serviços preliminares, captação, adução, reservação,
rede de distribuição e ligações domiciliares, conforme Termo de
Compromisso Nº TC/PAC 0441/2014, sob o regime de Empreitada Global,
Tipo Menor Preço, mediante condições estabelecidas no Edital e na Lei
nº 8.666/93. Informações na sede da Prefeitura no horário de 08:00h às
12:00h, no mesmo endereço.

Alvorada do Gurguéia, 24 de abril de 2015.

RENATO GOMES LIMA
Presidente

PREFEITURA MUNICIP AL DE ALAGOINHA  DO PIAUÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2015

Processo Administrativo nº. 026/2015. MODALIDADE: Pregão
Presencial – sistema de registro de preços. A Comissão Permanente de
Licitação – CPL, através de seu Pregoeiro torna público que realizará a
abertura do Edital de Pregão Presencial abaixo citado, na conformidade
da Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002 e da Lei Complementar 123/2006, bem
como se coloca à disposição dos interessados para prestar quaisquer
esclarecimentos a respeito do certame licitatório. Processo Administrativo
nº 026/2015. Pregão Presencial nº. 009/2015. Objeto da licitação:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE
MEDICAMEN-TOS, MATERIAL HOSPITALAR, ODONTOLOGICO
E MATERIAIS AFINS PARA O MUNICIPIO DE ALAGOINHA DO
PIAUÍ – PI. Tipo de Licitação: Menor preço. Regime de Execução:
Empreitada Global. Suporte Legal: Normas gerais da Lei Federal nº
10.520/2002 e Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Federal 7.892/
2013 e Decreto Municipal nº. 002 e 003/2013. Fonte de Recursos:
Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Saúde. Data da Abertura:
12 de Maio de 2015. Hora da Abertura: 11:30 h. Local: Sala de Reuniões
da Prefeitura Municipal. Informações:O edital se encontra disponível no
site do Tribunal de Contas do Estado do Piauí e na sede da Prefeitura
Municipal de ALAGOINHA DO PIAUÍ– PI. Telefone pra contato nº (89)
3442-1124

TOMADA DE PREÇOS Nº. 013/2015

Processo Administrativo nº. 027/2015. A Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de Alagoinha do Piauí (PI), instituída
pela portaria 001/2015 de 07 de Janeiro de 2015, torna público para
conhecimento de todo e qualquer interessado (s), que o Exmo. Sr. Prefeito
Municipal determinou a instalação de Processo Licitatório, na modalidade
TOMADA DE PREÇOS, com data de abertura e julgamento prevista
para o dia 12 de Maio de 2015, às 10:00 (dez horas), na sala de reunião
desta Comissão, sito na sede da Prefeitura, cujo objeto é destinado a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPE-DO DE ZONA URBANA DO
MUNICÍPIO DE ALAGOINHA DO PIAUÍ – PI.Os pagamentos serão
provenientes do convênio Nº. 70510/ 2014 - Companhia do
Desenvolvimento do Vale do Sao Francisco - CODEVASF e
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUÍ, o valor
Previsto para realização deste serviço será de R$: 248. 005,74 (duzentos
e quarenta e oito mil e cinco reais e setenta e quatro centavos). O edital se
encontra disponível no site do Tribunal de Contas do Estado do Piauí e na
sede da Prefeitura Municipal de Alagoinha do Piauí– PI. Telefone pra
contato nº (89) 3442-1124.

Alagoinha do Piauí (PI), 20 de Abril de 2015.

MAURISTELA FRANCISCA RODRIGUÊS
Presidente CPL / Pregoeiro

P. P. 18748
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O U T R O S

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

QUARTEL DO COMANDO GERAL

ATA DE HOMOLOGAÇÃO DE MA TRÍCULA  INSTITUCIONAL
POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL NO CURSO DE FORMAÇÃO

DE SOLDADOS PM - CFSD PM/2013.

Aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e quinze, nesta
cidade de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Diretoria de Ensino,
Instrução e Pesquisa da Polícia Militar do Piauí – DEIP/PMPI, no Quartel
do Comando Geral, foi realizada a ATA DE HOMOLOGAÇÃO DE
MATRÍCULA INSTITUCIONAL por determinação da Ação Ordinária
de Obrigação de Fazer com Pedido de Liminar Tutela Antecipada referente
ao Processo nº 0014480-80.2015.818.001, da lavra da Juíza de Direito
Dra. Maria Célia Lima Lúcio e em observância a Portaria 345, de 10 de
abril de 2015 do GAB/CMDO/QCG.

Presentes o MAJ PM PAULO DE DEUS BARBOSA DA MOTA
Subdiretor da DEIP/PMPI e os seguintes auxiliares: CAP PM MARIA
APARECIDA  BATISTA SILVA (DEIP/PMPI)e SD PM ANA
CAROLINA  CARDEAL DA SILVA (DEIP/PMPI).

I. Candidato Matrícula Institucionalhomologada, por determinação da
Ação Ordinária de Obrigação de Fazer com Pedido de Liminar Tutela
Antecipada referente ao Processo nº 0014480-80.2015.818.001, da lavra
da Juíza de Direito Dra. Maria Célia Lima Lúcio e em observância a
Portaria 345, de 10 de abril de 2015 do GAB/CMDO/QCG, para Curso
de Formação de Soldados - CFSD, MASCULINO :

 
 
 
ATA DE HOMOLOGAÇÃO DE MATRÍCULA INSTITUCIONAL POR DETERMI NAÇÃO JUDICIAL NO CURSO 

DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS PM - CFSD PM/2013. 
 

 
Aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e quinze, nesta cidade de Teresina, Capital do 

Estado do Piauí, na Diretoria de Ensino, Instrução e Pe squisa da Polícia Militar do Piauí – DEIP/PMPI, no Quarte l 
do Comando Geral, foi realizada a ATA DE HOMOLOGAÇÃO DE MATRÍCULA INSTITUCIONAL por 
determinação da Ação Ordinária de Obrigação de Fazer  com Pedido de Liminar Tutela Antecipada referente ao 
Processo nº 0014480-80.2015.818.001, da lavra da Juí za de Direito Dra. Maria Célia Lima Lúcio e em 
observância a Portaria 345, de 10 de abril de 2015 d o GAB/CMDO/QCG. 

 
Presentes o MAJ PM PAULO DE DEUS BARBOSA DA MOTA Subdiretor da DEIP/PMPI e os 

seguintes auxiliares: CAP PM MARIA APARECIDA  BATISTA SILVA (DEIP/PMPI)e SD PM ANA CAROLINA  
CARDEAL DA SILVA (DEIP/PMPI). 

 
I. Candidato Matrícula Institucional homologada , por determinação da Ação Ordinária de Obrigação de  Fazer com 

Pedido de Liminar Tutela Antecipada referente ao Processo nº 0014480-80.2015.818.001, da lavra da Juíza d e 
Direito Dra. Maria Célia Lima Lúcio e em observânci a a Portaria 345, de 10 de abril de 2015 do 
GAB/CMDO/QCG, para Curso de Formação de Soldados - CFSD , MASCULINO: 

II.  
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Não tendo nada mais a acrescentar deu-se por encerr ada a lavratura da presente ATA DE 

HOMOLOGAÇÃO DE MATRÍCULA INSTITUCIONAL DO CFSD/2013 , às 09h00min do mesmo dia que, depois 
de ser lida e estar em conformidade, para constar, vai devidamente assinada pelos Presentes o MAJ PM PAULO 
DE DEUS BARBOSA DA MOTA Subdiretor da DEIP/PMPI e Presidente da Comissão e os se guintes Membros: 
CAP PM MARIA APARECIDA  BATISTA SILVA (DEIP/PMPI)e SD PM ANA CAROLINA  CARDEAL DA SILVA 
(DEIP/PMPI), que digitou o presente documento. 

. 
PAULO DE DEUS BARBOSA DA MOTA– MAJ PM 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 
 

MARIA APARECIDA  BATISTA SILVA - CAP PM 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
ANA CAROLINA  CARDEAL DA SILVA - CB PM 

DIGITADORA 

 
 
 
 
 

 
ATA DE HOMOLOGAÇÃO DE MATRÍCULA INSTITUCIONAL POR DETERMI NAÇÃO JUDICIAL NO CURSO 

DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS PM - CFO PM/2013. 
 

 
Aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e  quinze, nesta cidade de Teresina, Capital do 

Estado do Piauí, na Diretoria de Ensino, Instrução e Pe squisa da Polícia Militar do Piauí – DEIP/PMPI, no Quarte l 
do Comando Geral, foi realizada a ATA DE HOMOLOGAÇÃO DE MATRÍCULA INSTITUCIONAL por 
determinação do Mandado de Notificação e Cumpriment o de Liminar referente aos autos do Mandado de 
Segurança nº 2015.0001.002273-4/TJPI, da lavra do Des embargador José James Gomes Pereira e em 
observância a Portaria 351, de 14 de abril de 2015 d o GAB/CMDO/QCG. 

 
Presentes o MAJ PM PAULO DE DEUS BARBOSA DA MOTA Subdiretor da DEIP/PMPI e os 

seguintes auxiliares: CAP PM MARIA APARECIDA  BATISTA SILVA (DEIP/PMPI)e SD PM ANA CAROLINA  
CARDEAL DA SILVA (DEIP/PMPI). 

 
III. Candidato Matrícula Institucional homologada , por determinação do Mandado de Notificação e Cump rimento de 

Liminar referente aos autos do Mandado de Segurança  nº 2015.0001.002273-4/TJPI, da lavra do 
Desembargador José James Gomes Pereira e em observân cia a Portaria 351, de 14 de abril de 2015 do 
GAB/CMDO/QCG, para Curso de Formação de Oficiais - CF O, FEMININO: 

Não tendo nada mais a acrescentar deu-se por encerrada a
lavratura da presente ATA DE HOMOLOGAÇÃO  DE MATRÍCULA
INSTITUCIONAL DO CFSD/2013, às 09h00min do mesmo dia que,
depois de ser lida e estar em conformidade, para constar, vai devidamente
assinada pelos Presentes o MAJ PM PAULO DE DEUS BARBOSA DA
MOTA Subdiretor da DEIP/PMPI e Presidente da Comissão e os seguintes
Membros: CAP PM MARIA APARECIDA  BATISTA SILVA (DEIP/
PMPI)e SD PM ANA CAROLINA  CARDEAL DA SILVA (DEIP/
PMPI), que digitou o presente documento.

.
PAULO DE DEUS BARBOSA DA MOTA– MAJ PM

PRESIDENTE DA COMISSÃO

MARIA APARECIDA  BATISTA SILVA - CAP PM
MEMBRO DA COMISSÃO

ANA CAROLINA  CARDEAL DA SILVA - CB PM
DIGITADORA

ATA DE HOMOLOGAÇÃO DE MA TRÍCULA
INSTITUCIONAL POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL NO

CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS PM - CFO PM/2013.

Aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e quinze,
nesta cidade de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Diretoria de
Ensino, Instrução e Pesquisa da Polícia Militar do Piauí – DEIP/PMPI,
no Quartel do Comando Geral, foi realizada a ATA DE HOMOLOGAÇÃO
DE MATRÍCULA INSTITUCIONAL por determinação do Mandado de
Notificação e Cumprimento de Liminar referente aos autos do Mandado
de Segurança nº 2015.0001.002273-4/TJPI, da lavra do Desembargador
José James Gomes Pereira e em observância a Portaria 351, de 14 de
abril de 2015 do GAB/CMDO/QCG.

Presentes o MAJ PM PAULO DE DEUS BARBOSA DA MOTA
Subdiretor da DEIP/PMPI e os seguintes auxiliares: CAP PM MARIA
APARECIDA  BATISTA SILVA (DEIP/PMPI)e SD PM ANA
CAROLINA  CARDEAL DA SILVA (DEIP/PMPI).

I. Candidato Matrícula Institucionalhomologada, por determinação do
Mandado de Notificação e Cumprimento de Liminar referente aos autos
do Mandado de Segurança nº 2015.0001.002273-4/TJPI, da lavra do
Desembargador José James Gomes Pereira e em observância a Portaria
351, de 14 de abril de 2015 do GAB/CMDO/QCG, para Curso de
Formação de Oficiais - CFO, FEMININO :

 
 

IV.  
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Não tendo nada mais a acrescentar deu-se por encerr ada a lavratura da presente ATA DE 

HOMOLOGAÇÃO DE MATRÍCULA INSTITUCIONAL DO CFO/2013 , às 09h00min do mesmo dia que, depois 
de ser lida e estar em conformidade, para constar, vai devidamente assinada pelos Presentes o MAJ PM PAULO 
DE DEUS BARBOSA DA MOTA Subdiretor da DEIP/PMPI e Presidente da Comissão e os se guintes Membros: 
CAP PM MARIA APARECIDA  BATISTA SILVA (DEIP/PMPI)e SD PM ANA CAROLINA  CARDEAL DA SILVA 
(DEIP/PMPI), que digitou o presente documento. 

. 
PAULO DE DEUS BARBOSA DA MOTA– MAJ PM 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 
 

MARIA APARECIDA  BATISTA SILVA - CAP PM 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
ANA CAROLINA  CARDEAL DA SILVA - CB PM 

DIGITADORA 
 

 
 
 
ATA DE HOMOLOGAÇÃO DE MATRÍCULA INSTITUCIONAL POR DETERMI NAÇÃO JUDICIAL NO CURSO 

DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS PM - CFO PM/2013. 
 

Aos dezesseis dias do mês de abril do ano de dois mi l e quinze, nesta cidade de Teresina, Capital do 
Estado do Piauí, na Diretoria de Ensino, Instrução e Pe squisa da Polícia Militar do Piauí – DEIP/PMPI, no Quarte l 
do Comando Geral, foi realizada a ATA DE HOMOLOGAÇÃO DE MATRÍCULA INSTITUCIONAL por 
determinação do Mandado de Notificação e Cumpriment o de Liminar referente aos autos do Agravo de 
Instrumento nº 2015.0001.002301-5-7-4/TJPI, da lavra do Desembargador José Ribamar Oliveira, do process o 
de origem, Mandado de Segurança nº 0037999-22.2015.8 .18.0140, da 1ª Vara dos Feitos Contra a Fazenda 
Pública/PI e em observância a Portaria 344, de 10 de a bril de 2015 do GAB/CMDO/QCG. 

 
Presentes o MAJ PM PAULO DE DEUS BARBOSA DA MOTA Subdiretor da DEIP/PMPI e os 

seguintes auxiliares: CAP PM MARIA APARECIDA  BATISTA SILVA (DEIP/PMPI)e SD PM ANA CAROLINA  
CARDEAL DA SILVA (DEIP/PMPI). 

 
V. Candidato Matrícula Institucional homologada , por determinação do Mandado de Notificação e Cump rimento de 

Liminar referente aos autos do Agravo de Instrumento nº 2015.0001.002301-5-7-4/TJPI, da lavra do 
Desembargador José Ribamar Oliveira, do processo de  origem, Mandado de Segurança nº 0037999-
22.2015.8.18.0140, da 1ª Vara dos Feitos Contra a Fazenda Pública/PI e em observância a Portaria 344, de 1 0 
de abril de 2015 do GAB/CMDO/QCG, para Curso de Formação de Oficiais - CFO , MASCULINO: 

VI.  
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virtude de já estar matriculado no referido curso d esde o dia 02/03/2015, conforme determinação do Man dado de 
Segurança nº 00666707.2014.8.18.0139 , da lavra do J uiz de Direito Marcos Antonio Moura Mendes e em 
observância Portaria 251, de 27 de fevereiro de 2015  do GAB/CMDO/QCG. 
 

VIII. Deixa de ser matriculado o aluno Rafael Lima Barbosa, RG 2.578.525 e CPF 031.726.093-67, em virtude de já 
estar matriculado no referido curso desde o dia 19/03/2015, conforme determinação do Mandado de Notifi cação 
e Cumprimento de Liminar referente aos autos do agravo de Instrumento nº 2015.0001.000821-0/TJPI, da lavra 
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Não tendo nada mais a acrescentar deu-se por encerr ada a lavratura da presente ATA DE 

HOMOLOGAÇÃO DE MATRÍCULA INSTITUCIONAL DO CFO/2013 , às 09h00min do mesmo dia que, depois 
de ser lida e estar em conformidade, para constar, vai devidamente assinada pelos Presentes o MAJ PM PAULO 
DE DEUS BARBOSA DA MOTA Subdiretor da DEIP/PMPI e Presidente da Comissão e os se guintes Membros: 
CAP PM MARIA APARECIDA  BATISTA SILVA (DEIP/PMPI)e SD PM ANA CAROLINA  CARDEAL DA SILVA 
(DEIP/PMPI), que digitou o presente documento. 

. 
PAULO DE DEUS BARBOSA DA MOTA– MAJ PM 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 
 

MARIA APARECIDA  BATISTA SILVA - CAP PM 
MEMBRO DA COMISSÃO 

 
ANA CAROLINA  CARDEAL DA SILVA - CB PM 

DIGITADORA 
 

 
 
 
ATA DE HOMOLOGAÇÃO DE MATRÍCULA INSTITUCIONAL POR DETERMI NAÇÃO JUDICIAL NO CURSO 

DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS PM - CFO PM/2013. 
 

Aos dezesseis dias do mês de abril do ano de dois mi l e quinze, nesta cidade de Teresina, Capital do 
Estado do Piauí, na Diretoria de Ensino, Instrução e Pe squisa da Polícia Militar do Piauí – DEIP/PMPI, no Quarte l 
do Comando Geral, foi realizada a ATA DE HOMOLOGAÇÃO DE MATRÍCULA INSTITUCIONAL por 
determinação do Mandado de Notificação e Cumpriment o de Liminar referente aos autos do Agravo de 
Instrumento nº 2015.0001.002301-5-7-4/TJPI, da lavra do Desembargador José Ribamar Oliveira, do process o 
de origem, Mandado de Segurança nº 0037999-22.2015.8 .18.0140, da 1ª Vara dos Feitos Contra a Fazenda 
Pública/PI e em observância a Portaria 344, de 10 de a bril de 2015 do GAB/CMDO/QCG. 

 
Presentes o MAJ PM PAULO DE DEUS BARBOSA DA MOTA Subdiretor da DEIP/PMPI e os 

seguintes auxiliares: CAP PM MARIA APARECIDA  BATISTA SILVA (DEIP/PMPI)e SD PM ANA CAROLINA  
CARDEAL DA SILVA (DEIP/PMPI). 

 
V. Candidato Matrícula Institucional homologada , por determinação do Mandado de Notificação e Cump rimento de 

Liminar referente aos autos do Agravo de Instrumento nº 2015.0001.002301-5-7-4/TJPI, da lavra do 
Desembargador José Ribamar Oliveira, do processo de  origem, Mandado de Segurança nº 0037999-
22.2015.8.18.0140, da 1ª Vara dos Feitos Contra a Fazenda Pública/PI e em observância a Portaria 344, de 1 0 
de abril de 2015 do GAB/CMDO/QCG, para Curso de Formação de Oficiais - CFO , MASCULINO: 

VI.  
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virtude de já estar matriculado no referido curso d esde o dia 02/03/2015, conforme determinação do Man dado de 
Segurança nº 00666707.2014.8.18.0139 , da lavra do J uiz de Direito Marcos Antonio Moura Mendes e em 
observância Portaria 251, de 27 de fevereiro de 2015  do GAB/CMDO/QCG. 
 

VIII. Deixa de ser matriculado o aluno Rafael Lima Barbosa, RG 2.578.525 e CPF 031.726.093-67, em virtude de já 
estar matriculado no referido curso desde o dia 19/03/2015, conforme determinação do Mandado de Notifi cação 
e Cumprimento de Liminar referente aos autos do agravo de Instrumento nº 2015.0001.000821-0/TJPI, da lavra 

Não tendo nada mais a acrescentar deu-se por encerrada a
lavratura da presente ATA DE HOMOLOGAÇÃO  DE MATRÍCULA
INSTITUCIONAL DO CFO/2013 , às 09h00min do mesmo dia que,
depois de ser lida e estar em conformidade, para constar, vai devidamente
assinada pelos Presentes o MAJ PM PAULO DE DEUS BARBOSA DA
MOTA Subdiretor da DEIP/PMPI e Presidente da Comissão e os seguintes
Membros: CAP PM MARIA APARECIDA  BATISTA SILVA (DEIP/
PMPI)e SD PM ANA CAROLINA  CARDEAL DA SILVA (DEIP/
PMPI), que digitou o presente documento.

.
PAULO DE DEUS BARBOSA DA MOTA– MAJ PM

PRESIDENTE DA COMISSÃO

MARIA APARECIDA  BATISTA SILVA - CAP PM
MEMBRO DA COMISSÃO

ANA CAROLINA  CARDEAL DA SILVA - CB PM
DIGITADORA

ATA DE HOMOLOGAÇÃO DE MA TRÍCULA
INSTITUCIONAL POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL NO

CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS PM - CFO PM/2013.

Aos dezesseis dias do mês de abril do ano de dois mil e quinze, nesta
cidade de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Diretoria de Ensino, Instrução
e Pesquisa da Polícia Militar do Piauí – DEIP/PMPI, no Quartel do Comando
Geral, foi realizada a ATA DE HOMOLOGAÇÃO DE MATRÍCULA
INSTITUCIONAL por determinação do Mandado de Notificação e
Cumprimento de Liminar referente aos autos do Agravo de Instrumento nº
2015.0001.002301-5-7-4/TJPI, da lavra do Desembargador José Ribamar
Oliveira, do processo de origem, Mandado de Segurança nº 0037999-
22.2015.8.18.0140, da 1ª Vara dos Feitos Contra a Fazenda Pública/PI e em
observância a Portaria 344, de 10 de abril de 2015 do GAB/CMDO/QCG.

Presentes o MAJ PM PAULO DE DEUS BARBOSA DA MOTA
Subdiretor da DEIP/PMPI e os seguintes auxiliares: CAP PM MARIA
APARECIDA  BATISTA SILVA (DEIP/PMPI)e SD PM ANA
CAROLINA  CARDEAL DA SILVA (DEIP/PMPI).

Candidato Matrícula Institucionalhomologada, por determinação
do Mandado de Notificação e Cumprimento de Liminar referente aos
autos do Agravo de Instrumento nº 2015.0001.002301-5-7-4/TJPI, da
lavra do Desembargador José Ribamar Oliveira, do processo de origem,
Mandado de Segurança nº 0037999-22.2015.8.18.0140, da 1ª Vara dos
Feitos Contra a Fazenda Pública/PI e em observância a Portaria 344, de
10 de abril de 2015 do GAB/CMDO/QCG, para Curso de Formação de
Oficiais - CFO, MASCULINO :
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I. Deixa de ser matriculado o aluno Cezar Augusto Vieira Gomes Filho,
RG 2.172.954 e CPF 013.472.213-28, em virtude de já estar matriculado
no referido curso desde o dia 02/03/2015, conforme determinação do
Mandado de Segurança nº 00666707.2014.8.18.0139 , da lavra do Juiz
de Direito Marcos Antonio Moura Mendes e em observância Portaria
251, de 27 de fevereiro de 2015 do GAB/CMDO/QCG.

II. Deixa de ser matriculado o aluno Rafael Lima Barbosa, RG 2.578.525
e CPF 031.726.093-67, em virtude de já estar matriculado no referido
curso desde o dia 19/03/2015, conforme determinação do Mandado de
Notificação e Cumprimento de Liminar referente aos autos do agravo de
Instrumento nº 2015.0001.000821-0/TJPI, da lavra do Desembargador
José Ribamar Oliveira e em observância Portaria 302, de 16 de março de
2015 do GAB/CMDO/QCG.

III. O aluno Eduardo Fernandes Silva foi matriculado em conformidade a
decisão judicial acima referenciada, mesmo não tendo atendido a alínea
“b”, do item 7.2 do Edital nº 05/2013, que rege este Concurso Público.

IV. O aluno Thiago Viana Teles foi matriculado em conformidade a decisão
judicial acima referenciada, mesmo não tendo atendido a alínea “e”, do
item 7.2 do Edital nº 05/2013, que rege este Concurso Público.

Não tendo nada mais a acrescentar deu-se por encerrada a lavratura da
presente ATA  DE HOMOLOGAÇÃO  DE MATRÍCULA
INSTITUCIONAL DO CFO/2013 , às 09h00min do mesmo dia que,
depois de ser lida e estar em conformidade, para constar, vai devidamente
assinada pelos Presentes o MAJ PM PAULO DE DEUS BARBOSA DA
MOTA Subdiretor da DEIP/PMPI e Presidente da Comissão e os seguintes
Membros: CAP PM MARIA APARECIDA  BATISTA SILVA (DEIP/
PMPI)e SD PM ANA CAROLINA  CARDEAL DA SILVA (DEIP/
PMPI), que digitou o presente documento.

.
PAULO DE DEUS BARBOSA DA MOTA– MAJ PM

PRESIDENTE DA COMISSÃO

MARIA APARECIDA  BATISTA SILVA - CAP PM
MEMBRO DA COMISSÃO

ANA CAROLINA  CARDEAL DA SILVA - CB PM
DIGITADORA

Of.  202

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ - FAPEPI
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Of.  181

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DO PIAUÍ

EDITAL  DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA  GERAL DE ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA

O Sindicato de Processamento de Dados do Estado do Piauí convoca
toda a categoria dos trabalhadores em processamento de dados e dos
trabalhadores em empresas privadas e órgãos públicos de
processamento de dados e serviço de informática, profissionais em
processamento, com base territorial no estado do Piauí, para assembleia
geral de alteração estatutária da entidade,a ser realizada no dia 20/05/
2015, tendo como local a Rua Governador Artur de Vasconcelos nº150,
sala 103, no município de Teresina, às 09h00min em primeira
convocação e às 09h30min em segunda convocação com qualquer
número de participantes. Ordem do dia: 1 – Alteração da categoria do
Sindicato de Processamento de Dados do Estado do Piauí; 2 – Alteração
do estatuto social.

Teresina, 28 de abril de 2015.

Maria do Socorro Oliveira Rocha
Coordenadora executiva

Endereço: Rua Anfrísio Lobão nº1165 Apto 404 Condomínio Vila
de Fátima.
Bairro JoqueiCep: 64.049-280 Teresina-PI

P. P. 18741
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P.P.  18744
3 - 1

TRATORCENTER PEÇAS E SERVIÇOS LTDA,  CNPJ:
63.341.770/0001-18, Av Gil Martins, Teresina-PI requereu à SEMAR,
o pedido de Licença de Operação – LO, de seu veículo Transportador
de Produtos Perigosos- TPP (CAP). Teresina-PI, 23 /04/2015

F. ESCÓRCIO DE ALMEIDA,  CNPJ: 04.682.151/0001-28, BR 343,
KM 130, Bairro Fátima, Piracuruca-PI requereu à SEMAR, o pedido
de Licença de Operação – LO, de seu veículo Transportador de
Produtos Perigosos- TPP. Teresina-PI, 23/04/2015

P.P.  18740

KATU RIVER TRANSPORTES DE CARGAS LTDA  torna público
que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR, a  Renovação da Licença de Operação, para o Transporte
Rodoviário de Produtos Perigosos, localizada Avenida Presidente
Vargas, 446, no Município do Rio de Janeiro/ RJ. Não foi determinado
estudo de impacto ambiental.

P.P.  18742

POSTO SOUSA E SILVA LTDA - EPP, com CNPJ 00.562.985/0001-
49, torna público que requereu junto a SEMAR, a prorrogação da

licença de instalação nº. DO00736/2011, do referido empreendimento
instalado no município de Guadalupe /PI.

HST MINERAÇÃO L TDA – ME, com CNPJ 18.750.449/0001-32,

torna público que requereu junto a SEMAR, as licenças prévia,
instalação e operação para extração de areia no município de Bom

Jesus - PI.

GUERRA E GADELHA  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA , com
CNPJ 04.164.536/0005-27, torna público que requereu junto a

SEMAR, as licenças prévia, instalação e operação para edificação do
empreendimento no município de Sebastião Barros/PI.

P.P.  18743

ALCIDES FIGUEIREDO & MENDES L TDA, CNPJ 05.007.391/

0001-90 torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a  Renovação da LO  –

Licença de Operação  –  para Transporte Rodoviário de produtos
perigosos, localizados na Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba na Sub-

Bacia do Rio Gurguéia, no município de Alvorada do Gurguéia-PI:

P.P.  18745

JOSE WASHIGT ON DE BRIT O CORREIA-ME. CNPJ-
05983498/0001-73. RUA JOSE MESSIAS, 208, CENTRO, ELISEU

MARTINS-PI. TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU DA SEMAR-
PI. LO-LICENÇA DE OPERAÇÃO.PARA POSTO DE REVENDA

DE COMBUSTIVEL.

P.P.  18746
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CONVOCAÇÃO Nº 002/2015  
REFERENTE AO EDITAL NEAD/UESPI/UAB Nº 005/2015 

 
          A Universidade Estadual do Piauí � UESPI, por intermédio da Comissão Geral do 
Processo Seletivo Simplificado do Núcleo de Educação a Distância - NEAD/UESPI, no 
uso de suas atribuições legais, resolve CONVOCAR, levando em conformidade com o 
resultado final do Processo Seletivo Simplificado do Edital NEAD/UESPI/UAB Nº 
005/201, o candidato abaixo relacionado classificado no citado seletivo para comparecer, 
no período de 28 e 29 de Abril de 2015, no Polo de Apoio Presencial ao qual obteve 
aprovação munidos de cópias e originais dos seguintes documentos:  
1 � Ficha de Matrícula devidamente preenchida; 
2 � Cópia e original de Documento de Identificação oficial com foto; 
3 � Cópia e original do CPF; 
4 � Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral para brasileiros: Registro Nacional 
de Estrangeiros ou passaporte, visto de permanência para estrangeiros; 
5 � Cópia e original do Comprovante de quitação com o serviço militar obrigatório (para 
homens); 
6 � Cópia e original dos Diplomas de Graduação e dos históricos. 

 

 

     CURSO: ESPECIALIZAÇÃO EM BIODIVERSIDADE E CONSERVAÇÃO 
 

CAMPO MAIOR 
ORD CANDIDATO 

7 ANTONIA LEIDNA SILVA BRITO 
 

PIRACURUCA 
ORD CANDIDATO 

9 FRANCISCO ANTONIO DE SOUSA 
 

      
 
 
     CURSO: ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO INFANTIL 

 
CORRENTE 
ORD CANDIDATO 

66 GLÁUCIA PEREIRA DOS SANTOS 
67 ULIANA LOUZEIRO BARROS 
68 MARIA DA CONCEIÇÃO MOURA ALVES 
69 FABIANA CRUZ DOS REIS 
70 LUZIMÁRIA ROCHA CARVALHO 
71 ILMA JANAINE BEMBEM GUIMARÃES 
72 JÉSSICA DE SOUZA LIMA 
73 ALEQUIJANE OLIVEIRA BATISTA 
74 JOSINEIDE BRUNES DOS SANTOS 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
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NÚCLEO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA 
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75 LAYNANDA FRANCISCA LIMA TELES 
 

URUÇUÍ 
ORD CANDIDATO 

13 LUZINEIDE BEZERRA DA COSTA 
 
 

CURSO: ESPECIALIZAÇÃO EM ENSINO DE FILOSOFIA NO ENSINO 
MÉDIO 

 
OEIRAS 
ORD CANDIDATO 

18 FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA 
 

UNIÃO 
ORD CANDIDATO 

11 RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS 
12 FRANCISCA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS 

 
 

     CURSO: ESPECIALIZAÇÃO EM ENSINO DE MATEMÁTICA NO ENSINO 
MÉDIO 

 
BURITI DOS LOPES 
ORD CANDIDATO 

16 JEANE KARINE SILVA MOURA 
17 DÉBORA DE SOUSA CARVALHO 

 
MONSENHOR GIL 
ORD CANDIDATO 

19 SIMONE SARAIVA DE MOURA 
 
 
 
 

     CURSO: ESPECIALIZAÇÃO EM ESTUDOS LINGUÍSTICOS E LITERÁRIOS 
 

REGENERAÇÃO 
ORD CANDIDATO 

12 SILVIA DE CARVALHO REIS CASTOR 
 
 

     CURSO: ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO EDUCACIONAL 
 

CASTELO DO PIAUÍ 
ORD CANDIDATO 
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BURITI DOS LOPES 
ORD CANDIDATO 

20 DJAIRTON ALVES DE SOUSA 
 

LUÍS CORREIA 
ORD CANDIDATO 

15 FRANCISCA DAS CHAGAS MACHADO BARROS 
 

PIRACURUCA 
ORD CANDIDATO 

20 MARIA DO CARMO OLIVEIRA RODRIGUES 
21 ALINE KAROLINE CASTRO 

 
REGENERAÇÃO 
ORD CANDIDATO 

20 MARCOS PAULO DE ALENCAR NUNES 
 
 

     CURSO: LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS � LIBRAS 
 

CASTELO DO PIAUÍ 
ORD CANDIDATO 

41 ANTONIA EVILANIA VIEIRA DA SILVA 
42 GLEISON LIMA DA SILVA 
43 MARINA OLIVEIRA LELIS VIANA 
44 ARYANI BANDEIRA FREITAS 
45 VANILZA MARQUES DA SILVA 
46 LUDMILLA SALES CAMPOS HOLANDA 

 
JAICÓS 
ORD CANDIDATO 

12 HILDEGARDES ALVES BANDEIRA BOMFIM 
 
 
 
 

SÃO JOÃO DO PIAUÍ 
ORD CANDIDATO 

16 LINDOMAR GERVASIO GOMES 
 

     CURSO: ESPECIALIZAÇÃO EM LÍNGUA ESPANHOLA 
 

CAMPO MAIOR 
ORD CANDIDATO 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ 
UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL 

NÚCLEO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA 
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8 IVANE FERREIRA LAURENA ALVES 
9 MARIA KAROLINE CARVALHO ALMEIDA 

 
OEIRAS 
ORD CANDIDATO 

11 ÉRIKA NAJARA SILVA MIRANDA BARROS 
 
 

     CURSO: ESPECIALIZAÇÃO EM LÍNGUA PORTUGUESA 
 

BARRAS 
ORD CANDIDATO 

19 ISANIA MARIA RÊGO OLIVEIRA 
20 JANAINA MARIA LIBERATO 

 
PIO IX 
ORD CANDIDATO 

17 MARIA ERISMANIA LOPES RIBEIRO 
18 ANTONIO JAKSON DE SOUSA 

 
 

     CURSO: ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA 
 

PICOS 
ORD CANDIDATO 

41 CINTHIA RODRIGUES AMORIM 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

Carlos Daniel Carvalho de Freitas 
COORDENAÇÃO DE PROJETOS E DOCUMENTAÇÕES 
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8 IVETE MARIA ALVES DA SILVA 
9 JORGE CAMPOS MARTINS 

 
URUÇUÍ 
ORD CANDIDATO 

7 HELENICE DE SOUSA DOURADO 
8 JULIANNE BESERRA MAGALHÃES 

 
 

     CURSO: ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO E EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
 

GILBUÉS 
ORD CANDIDATO 

17 SINESIA MARIA DA SILVA SANTOS 
18 SIMONE RODRIGUES FERREIRA 

 
LUÍS CORREIA 
ORD CANDIDATO 

8 LUZIA RAQUEL CARDOSO DE ARAÚJO 
 

LUZILANDIA 
ORD CANDIDATO 

21 FREDSON SOARES DE OLIVEIRA 
 

PICOS 
ORD CANDIDATO 

7 ANTÔNIO CLEMENTINO DA SILVA JÚNIOR 
8 GLEUVANIA MARQUES SANTANA 
9 MARIA DAIANE DE SOUSA SILVA 

 
PIO IX 
ORD CANDIDATO 

10 ANTONIO WILSON DE ARAUJO SOUSA 
11 LINA MARA DE CARVALHO SOUSA 

 
     CURSO: ESPECIALIZAÇÃO EM HISTORIA E CULTURA AFRO 
BRASILEIRA E AFRICANA 

 
BARRAS 
ORD CANDIDATO 

44 ANNA GESSYCA SOUSA SANTOS 
45 ANA CARLA MELO LIMA 
46 ANTONIA RAIMUNDA OLIVEIRA DA SILVA 
47 SANDRA MARIA SOARES PAIVA 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
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75 LAYNANDA FRANCISCA LIMA TELES 
 

URUÇUÍ 
ORD CANDIDATO 

13 LUZINEIDE BEZERRA DA COSTA 
 
 

CURSO: ESPECIALIZAÇÃO EM ENSINO DE FILOSOFIA NO ENSINO 
MÉDIO 

 
OEIRAS 
ORD CANDIDATO 

18 FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA 
 

UNIÃO 
ORD CANDIDATO 

11 RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS 
12 FRANCISCA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS 

 
 

     CURSO: ESPECIALIZAÇÃO EM ENSINO DE MATEMÁTICA NO ENSINO 
MÉDIO 

 
BURITI DOS LOPES 
ORD CANDIDATO 

16 JEANE KARINE SILVA MOURA 
17 DÉBORA DE SOUSA CARVALHO 

 
MONSENHOR GIL 
ORD CANDIDATO 

19 SIMONE SARAIVA DE MOURA 
 
 
 
 

     CURSO: ESPECIALIZAÇÃO EM ESTUDOS LINGUÍSTICOS E LITERÁRIOS 
 

REGENERAÇÃO 
ORD CANDIDATO 

12 SILVIA DE CARVALHO REIS CASTOR 
 
 

     CURSO: ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO EDUCACIONAL 
 

CASTELO DO PIAUÍ 
ORD CANDIDATO 
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